
RESOLUÇÃO Nº  01/2008    

“Dispõe sobre a expedição de Certificado de Especialização, 
de Aperfeiçoamento ou de  Atualização, bem como emissão de 
Declaração de Conclusão de Curso de Especialização, 
ofertado pelo ISPAE em conjunto com as mantidas da  
UNIGUAÇU”.   

 

ISPAE – INSTITUTO SUL PARANAENSE DE ALTOS ESTUDOS,  pessoa 
jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob nº 06.087.672/0001-62, entidade 
colaboradora da UNIGUAÇU – UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR VALE DO 
IGUAÇU, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ nº 03.564.489/0001-
12, com sede  à Rua Padre Saporiti, 717, Bairro Rio D’ Areia, União da 
Vitória/PR, mantenedora da Faculdade de Ciências Biológicas e de Saúde de 
União da Vitória, da Faculdade de Ciências Exatas e Tecnológicas de União da 
Vitória e da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de União da Vitória, neste 
ato representada por sua Presidente, Profª Dagmar Rhinow e, Diretor Geral, 
Prof. Edson Aires da Silva, respectivamente, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais  

 
RESOLVEM: 

 
Instituir normas para a expedição de Certificado de Especialização, 

de Aperfeiçoamento ou de Atualização, bem como emissão de Declaração de 

Conclusão de Curso de Especialização, ofertado pelo ISPAE em conjunto com 

as mantidas da Unidade de Ensino Superior Vale do Iguaçu, o que fazem nos 

seguintes termos: 

 

Art. 1º - O interessado em obter Certificado de Especialização, de 

Aperfeiçoamento ou de Atualização, bem como Declaração de Conclusão de 

Curso de Especialização, deverá se dirigir à secretaria da IES para requerer. 

Art. 2º - No ato do requerimento a secretaria da IES fará a 

verificação dos documentos constantes no rol abaixo e, cobrará a imediata 

entrega dos documentos faltantes, se necessário: 

I – fotocópia da Cédula de Identidade – RG; 

II – fotocópia do CPF; 

III – fotocópia da certidão de nascimento ou de casamento; 

IV – fotocópia do comprovante de residência atualizado; 



V –  fotocópia da carteira de reservista (documento que comprove que está em 

dia com o serviço militar); 

VI – uma (01) foto tamanho ¾;  

VII – cópia do histórico da graduação; 

VIII – fotocópia autenticada do certificado ou diploma de curso superior, 

reconhecido pelo MEC e histórico escolar; 

IX – declaração de cumprimento das atividades complementares e sociais 

(fornecida pela Secretaria Acadêmica); 

X – certidão negativa da Biblioteca Wilhelm Heinrich; 

XI – certidão negativa do departamento financeiro. 

Parágrafo Único: somente será acatado o requerimento se todos os 

documentos acima relacionados estiverem em ordem.  

 

Art. 3º - Para emissão de certificado de Certificado de 

Especialização, de  Aperfeiçoamento ou de Atualização, bem como de 

Declaração de Conclusão de Curso de Especialização deverá ser recolhida a 

taxa correspondente, constante no anexo I, que passa a fazer parte integrante 

da presente resolução. 

 

Art. 4º - O Certificado de Especialização será emitido quando o 

acadêmico integralizar os créditos e obtiver aprovação nos módulos do curso 

de Especialização Lato Sensu e, ainda, freqüência igual ou superior a 75% 

(setenta e cinco por cento). 

Parágrafo Único: para expedição do Certificado de Especialização 

é imprescindível que tenha havido a entrega da monografia com as alterações 

recomendadas. 

 

Art. 5º - O Certificado de Aperfeiçoamento será emitido quando o 

acadêmico tiver integralizado, no mínimo, 120 (cento e vinte) horas do curso.  

 



Art. 6º - O Certificado de Atualização será emitido quando o 

acadêmico tiver integralizado, no mínimo, os créditos de um módulo e obtiver 

freqüência de 100% (cem por cento).  

 

Art. 7º - A presente resolução revoga as disposições contrárias. 

 

Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Edifício da Unidade de Ensino Superior Vale do Iguaçu, aos onze 

dias do mês de março do ano de dois mil e oito. 

 

 
Prof. Edson Aires da Silva 

Diretor Geral 
UNIGUAÇU 

 
 
 

Profª Dagmar Rhinow 
Presidente 

ISPAE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO I 

 
 
Fixa os custos para emissão de documentos pela Secretaria Acadêmica: 
 
 
DOCUMENTO  
 

 
INVESTIMENTO  

 
DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE 
ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU  
 

 
R$   5,00 

 
CERTIFICADO DE ESPECIALIZAÇÃO 
 

 
R$  60,00 

 
CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO 
 

 
R$  40,00 

 
CERTIFICADO DE ATUALIZAÇÃO  
 

 
R$  40,00 

 
 
 
 


